
• CÂMARA MUNICIPAL OE ARARAQUARA 

ATO N~MERO 16/ 91 

De 11 de abril de 1 . 991 

A MESA DA CÂMARA MUNICI PAL DE ARARAQUARA, Esta
do de são Paulo , usando de suas a t ribuições legais e t en 
do em vista o dis posto na Resolução nQ 148 , de 16 de no ~ 
vembro de 1 . 988 , alterada pela de ng 150 , de 21 de feve
reiro de 1 . 989 , 

RESOLVE : 

Artigo 1 2 - Tendo em vista os valores contidos 
no documento anexo , o s Vereadores à Câmara Municipal de 
Araraq~ara , farão jÚs a 25% (vinte e cino por cento)da 
importancia atribuida aos Deputados Estaduais , nos ter -
mos do artigo 2º , inciso I , do Decreto Legislativo nQ 
212 , de 06 de março de 1 . 991 , da Assembléia Legislativa 
do Estado de São Paulo . 

Artigo 2 g - As despesas decorrentes da execu -
ção deste Ato , onerarão dotações próprias do orçamento 
vigente , do Poder Legis l ativo , suplementadas se neces -, . 
sario . 

Artigo 3g - Este Ato ent ra em vigor na data de 
sua publicação . 

Câmara Municipal de Araraquara , aos 11 (onze) 
dias do mês de abril do ano de 1 . 991 (mil , novecentos e 
noventa e um). 

ELI AS DA 
1 12 secret 


